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LEI MUNICIPAL N°: 271/2002

"'Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio de 
retransmissão de programação e repetição de serviços de 

televisão e dá outras providências” .

A Câmara Municipal de Vereadores de Pavão/MG aprova e 
eu, Prefeito Municipal, em nome do povo, sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Artigo I o - Fica o Poder Executivo Municipal ue Pavão/MG 
autorizado a celebrar convênio e/ou contrato de retransmissão de 
programação e serviços de repetição, com concessionárias de serviços de 
televisão na cidade de Pavâo/MG.

Artigo 2o - As despesas decorrentes da execução desta Lei, 
correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento 
vigente.

Artigo 3o - Revogadas as disposições em contrário, entra a 
presente em vigor na data de sua publicação.

Pavão/MG. 30 de Janeiro de 2002.
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LEODONIO ALVES MARTINS

Prefeito Municipal
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